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DESPACHO

Trata-se de recurso especial, manejado por MARIA SOCORRO 

SALATIEL DE ALENCAR contra a FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF, em que se discute cláusula de plano de previdência 

complementar.

 No Superior Tribunal de Justiça, “a competência das Seções e 

respectivas Turmas é fixada em função da natureza da relação jurídica litigiosa”, 

cabendo à Segunda Seção processar e julgar os feitos relativos a  direito privado em geral 

(art. 9º, caput e § 2º, inc. XII, do RISTJ).  

 Dessa forma, determino sejam os presentes autos encaminhados a 

um dos Ministros integrantes daquela Seção.

 

  

Brasília (DF), 11 de fevereiro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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